


Clube de Regatas V asco da Gama 
---~ 

C. R. V. G. 

ESTATUTO 
Aprovl\do t•n1 ausao de AnemblHa Geral Extraordlnbla de 211 de 
Outubro de 1923, e rdormado pelas Aasembl6la1 Geral1 Extra
ordlnArlas reallzadas il 23 de Abril de 1933 e ll! de Malo de 1938. 

nF.OlllTRAUO NO CARTóRlO DE llEGl8TRO ESPECIAL 
LJVRO 1 FOLHA 54 E VERSO 

As 1>arle1 reformlldas toram rerltlraclas e averbadas 
em 1.0 de Novembro de 1933 e 23 de Outubro de 1939 

•: mals as a llero.~!lcs aprovo.du \>ela~ A111embl6la1 DellbPratlvaa 
reallsadu em 1 de Nonmbro de 1946, 21 de Junho de 19"&1 e 29 de 

Outubro de 1955 



CAPtTULO 1 

Do Clabe e seas Fina: 

Art. l.º - O Clube de Regatas Vasc..-o da Gama, dc
:;ignado neste Estatuto por CRVG, soclcdade brasllelra 
lunrlnrla t:m 28 de Janeiro de 1917, por cidadiios de na
clonalidnde portugu~sa, filiado A Fcdernciio Aquática do 
Río Grande do Sul (FARGS) e outras entidades despor
tivas oficiais, instalado a 7 de outubro do mesmo ano, 
com sede em Pe>rto Alegre, capital do Estado do Rlo 
Grande do Sul - tem como objetivo desenvolver e pro
pal(ar, por todos os melos. o cultivo do desporto do RE
MO e seus afins, bcm como dos esportcs terrestres. 

Art. 2.0 - O CRVG comp6e-se de indeterminado 
número de s6cios, sem dlstinc~o de nacionalidade ou 
crcnca; seu estandarte é branco, tendo ao centro a Cruz 
de Malta em cór encarnada, dois remos cruzados, de cOr 
azul marinho e as inlclais V . G ., também em cOr marlnho. 

Art. 3.0 - Além da prática de exercícios desporti
vos, poderá o CRVG promover reunióes cultura.ls, artis
ticas e festivas. 

CAPtTULO 11 

Da admtssio de Sóclos: 

Art. 4.0 - Sao condic6es essenciaill para admlulo 
de s6cios: 

a) - Gozar de pleno conceito social; 
b) - Ser proposto por um sóclo. 

Art. 5.0 - O sócio s0mente entrará no goz.o dos di
reitos sociais, após ter satisfeito o pa¡amento antecipado 
da J6ia, primeira mensalidade e o valor da carteira so-
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cial, ficando a Dírl'toria com o direito de suspt-ndcr a 
Jóia, quando c:m campanha dt• novos sócios, pagando o 
proposto, nestc ca~o. somenlt: 4 (quatro) mensalidades 
que competircm a s1ia categoría, salvo o dísposio no Art. 
7.0 • alinea - F -. que se rdcrc aos sócios Auxiliares. 

Art. 6.0 - Compete a Dirctoria ou a urna Comissáo 
de sind1cttncia por ~¡ nomeada. o reconhccimento das con
dicoes exigidas no Artigo 4.0 • 

CAP1TULO III 

Da Cat~goria dos Sócios: 

Art. 7.º - Os ,;ócios dividem-se cm olto categorías, 
a saber: 

a) FUNDADORES, todos aqueks cujos nomcs cons
tam na matrícula do Clubc, até a data da insta
la1;ao. 

b) HONORARIOS, as pessoas que hajam prestado 
t\o CRVG servicos de alta valia, bem como as 
que se tornem notáveis por servicos prestado,, 
ao desporto Os sócios dcsta categoría nao terño 
dirl'ito a voto nem serio votados. 

- e:) BENEMÉRITOS, os sócios que tenham prestado 
ao CRVG relevantes scrvicos e os que, a juizo 
da Diretoria, facam jús a essa distincao e, as 
pcssoas que lhe fizercm donativos de dez mil 
cruzeiros ou dádivas equivalentes. 

d) - l.º REMIDOS, os que nesta catt'goria sejam 
propostos. pagando de urna só vez a quantia de 
tres mil cruzeiros ou igual valor cm prcstacóes 
mensais, náo inferior a trezentos cruzeiros. 
2.0 - Os sócios ativos que houverem pago, pon
tualmente. durante cinco anos, as suas mensali· 
dades, e que contribuam com a quantia de doL'> 
mil cruzeiros de uma só vez ou em dez cótas, 
de duzentos cruzeiros mensais. O sócio conti
nuará pa¡ando a S'ua mensalldade até final h-
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quidac;fto das cotas, quando rccebcni o rcspc.'cli 
vo diploma. 

c.') ATIVOS. os que.' contrihuir1•m com mcnsalidn· 
des nn formo do nr!i~o 8.0 e scus incisos. 

O AUXILIARES. os quois nao lcm dlrt>ito a voto 
ou ;;e>rí'm votados - os monorc.•s dc 16 anos d1' 
ambos (lS <l~XOS, OS qunis nao poderáo participar 
de provns dcsporlivns apó.s tls 20 horas l' ns 
scnhoras e scnhorit:.is, cuja contrlbuic;áo será 
pagn adcaniadam<'nle As propostas dos admiti
dos, nestn cnkgoria, dcveriío ser assinadas pelos 
pais, tulo1·cs ou rcsponsáv('\s. 

g) VETERANOS, os que houvcrem sido sócios, in· 
íntcrrupl:imentc durante 25 anos, [\cando nestc 
cn~o. is<'ntos cfa~ contril>uic;ocs dn cni<'gorin n 
qu11 pcrt<'ncinm. 

h) JUBILADOS. os sóch's que.• vcncl.'.'rc·m tres cnm
pconntos de rimbilo mciropolifano, cstadunl, bra
síl<.'iro ou inll'rnncionnl cm competic;oes de pri
mcirn cntc-gorin, l' os que forcm assim titul::idos 
nn forma do ~ l º· seguinl<': 

~ 1.0 - Podcn't !1C"r <"oncectido o título dt• Jubilndci 
n qunlqtll'r nt!Ptn do CRVG que nao tC'nha satisfeito o 
qu<.' prc•cC'itllll u alíncn - H -- . cicsdP c111e o mcsm<> S<' 
hajn revcl.ido m<.'l·eccdor dt' tal dlsllnc;áo. quC'r pelo nú
mNo de vitórins conHC"guidas para ns cón•s soclais, qucr 
P<'la a:-;:-i11nlacia coopc•ra~áo ou vnliosos servic;os prestados 
no CRVG. 

~ 7..0 - Os títulos a que !'IC rdCL"l'm .. ns allncas R. 
e f' o * l.º SC'rao co11rcridos pl'IO Consl'lho Deliberativo 
e Cf)). por pro posta <'Scritn dn DirC'torifl, dC'vidamentc 
\us\ iflc:ida. 

~ 3.0 - Os sócios Jubilados que se rxonerarcm ou 
qul' particlparcm contra o CRVG, por outra Socicdadc 
t•m qualquer compct.lc;ilo programona por cntidnde oíi
('ial. pcrfü•rao o dircitC1 no Htu lo 
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CAPITULO IV 

Das contribui~oes Pecunlárlas: 

Art. 8.0 - As mensalidades e contribui~s soctnis 
scráo fixadas e alteradas pelo Conselho Deliberativo, 
prt>valecendo. as seiwintes. a contar de 1.0 de Janeiro de 
1955, 

a ) 

bl 

e) 

Para os sócios A TIVOS, atuais Cr$ 20,00 Por 
mes· 
Par~ os admitendos nessa categorla - Cr$ 30,00 
oom a Jóia de CrS 100.00 pa¡a~ <'m urna ou duas 
vezes; 
Para os AUXILIARES, indistintamente - CrS 
20,00 por trimestre, pagos na fórma do Art. 7.0 , 

Letra F. Náo pagaráo Jóia e suu transferencia 
para A TIVOS Lica dela dispens:tda. 

& único - Tanto os sócios ATIVOS como os AUXI
LIARES, ao serem admitidos, pagado o valor da Car
teira Social . 

Art. 9.0 - Os sócios Fundadores, Honorários, Bene
méritos, Veteranos e Jubilados, ficarn isentos de men
salidades. 

CAPfTULO V 

Dos Deveres dos Sóclos: 

Art. 10.0 E' dever de todos os sóclos: 

a) Cumprir e respeitar na integra ns disposi~6cs 
estatutárias, bem como qualqucr Regulamento 
Interno, emanado dos poderes dirigentes; 

b) Aceitar e desempenhar os cargos ou comlssóes 
para que forem eleitos ou nomendos; 

c) Participar, por escrito, a Diretoria, quando mu
darem de residencia ou se ausentnrem; 

d) P edir por escrito, a Diretoria, a sua demlss~o 
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do quadro social, quando ndo queiram ou nao 
possam fazer parte do CRVG: 

e) Pagar em dia as respectivas mensalidades. 

CAPtTULO Vl 

Dos Dinitos dos Sót'los: 

Arl. 11 - Ao s6cio em pl<'no g6zo de seus direltos 
é facultado: 

a ) Votar ou ser votado para qualquer cargo admi
nistrativo, respeitando ns rcstric0es do Decreto 
lei n.0 3199, de 14 de Abril de 1941 e demaic; 
leis t~ portarias governamentais vigorantcs. 

b J Gozar de tódas as vanta,:tens conferidas ne:.lc 
Est.ntuto e participar de- qunlquer diversáo pro
movida pelo CRVG 

~ primeiro - O sóc10 quite com a Tesouraria pode 
rá obtt•r licenc:a. pelo prazo máximo de seis meses, desde 
que a solJcite, por escrito, ~ Dirctoria. justificando " 
pedido, para mais facil e justa decisao. 

~ segundo - O sócio que for sorteado para o ser
vico militar, requerendo, mediante apresentacao de eom
provantc, serA considerado cm licen~a. ficando desobri
gado do pagamento de mensalidades, durante seu tempo 
de servi~o obrigatório a Pátria, sem prcjuizo de sua fre 
quencia ao CRVG e do gózo das rcga1ias sociais. 

CAPfTULO Vil 

Da Suspensio e Perda dos Direitos: 

Art. 12 - Quando o sócio alrazar-se em mais de tres 
rne:;ec;, a Diretoria poderft suspcnder·lhe o exercício dos 
dircitos sociais, e quando ~sse atrazo atingir doze mese~ 
podará eliminá-lo. 

~ l.º - Os sócios eliminados por falta de pagamen
to, podcrao sE>r readmitidos mediant(> solicita~o. desd~ 
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que satisíacam o pagamento de um ano de mensalidadcs 
atruzadas e que contribuam na forma do Art. 8.0 • 

Art. 13 - Será suspenso ou eliminado, a juizo da 
Diretoria, o sócio que inírigir qualqucr disposiciio do 
Estatuto ou Regulamcntos Internos. 

Art. 14 - Perderao os dir<'itos de sócios. sejam. quais 
forem a~ suas categorias: 

a) Os que forcm judicialmente condenados por cri
mes infamantes. 

b) Os que se desempregarem por motivos deso
nestos. 

e) Os que promoverem a ruina ou descrédito do 
CRVG. 

CAPtTULO VIII 

Da Administra(áo Social: 

Art. 15 - O CRVG será administrado: 

a) Pelo Presidente auxiliado por uma Diretoria. 
b) Por um Consclho Deliberativo (C. D.). 
e} Por urna Comissáo de Contas. 

Ad. 16 - O mandato de tóda Administracáo será 
de dois anos. 

CAPITULO IX 

Da Diretoria 

Art. 17 - A Diretoria compor-se-á de 16 (dezesseis) 
membros. sendo: 

1) - Presidente 
2) - 1.0 Vice-Presidente 
3} - 2.0 Vice-Presidente 
4) - l.º Secretário 
5) - 2.0 Secretário 
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6) - Tesoureiro Geral 
7) - 1.0 Tesoureiro 
8) - 2.0 Tesourelro 
9) - Dirctor de Regatas 

10) - Sub-Diretor de Regatas 
11) - Dirctor de Nata~áo 
12) - Diretor do Património 
13) - Diretor de Esportes Terrestres 
14) - Sub-Dirctor de Esportes Terrestres 
15) - Bibliotecário 
16) - Diretor Social. 

~ único - Somcnte poderáo fazer parte da Diretorta 
brasileiros natos ou naturalizados (Decreto lei 3199). 

Art. 18 - Os cargos de Presidente e Vice-Presiden
tes. seráo providos por eleicáo do CD (Art. 56, alinea A). 

Art. 19 - O provimento dos dcmais cargos caberá 
ao Presidente do CRVG, podendo a escolha recair ou náo 
em membros do CD. 

Art. 20 - Vagando os ca1·~os de Presidente ou Vice
Presidentes, a Diretoria promoverá dentro de um més a 
eleí<;Ao, salvo se já hquver transcorrido metade do man· 
dato, caso em que será concluido pelos substitutos. 

Art. 21 - A vaga do primeiro, em qualquer caso, 
implica na tácita renúncia dos membros de sua nomea
~o. os quais deveráo no entanto, aguardar em seus car
gos, os substitutos. 

CAPtTULO X 

Das atribul~oes da Diretoria: 

Art. 22 - Compete a Diretoria: 

Reunir-se obrigatoriamente, em sessáo ordinária, 
uma vez por mes. e extraordintlriamente, sempre que for 
preciso, considerando-se legal a sessáo com a presen~ 
de 9 de seus membros. 

Art. 23 - Compete ao Presidente: 
a) Tódas as funcóes executivas; 



~10-

b) Mandar cxecutar todos os atos administrativos, 
mediante instruc;;óes C'scritas e sueessivnmenlc 
numeradas. 

c) Divulgar todos os atos administrativos. 
d) Observar C' Iazer observar que na constituic;;ao 

da Diretoria, do Conselho Deliberativo e Comis
sao de Contas, sejam cumpridas as leis Governa
mentais vigentes. 

e) Observar e fazer cumprir o Estatuto, Regula
mentos Internos e os atos do Conselho Delibe
rativo. 

I) Nomear seus auxiliares, observando que os mes
mos sejam brasileiros nntos ou naturalisados. 

g) Admitir e demitir cmpregados, marcando-lhes 
salário e atribuicóes e só admitir para cobrador 
qucm apresentar fianca de pessoa idónea. 

h) Resolver questóes e todos os negócios do CRVG, 
que nao forem da exclusiva competencia do 
Conselho Deliberativo. 

i) Convocar as Assembléias no prazo determinado 
por este Estatuto, e extraordinariamente, sem
pre que se fizer necessário. 

j) Notificar a FARGS, lódas as penalidades impos 
tas aos associados, dentro do prazo de 30 dia5' 
a contar da data da sancáo. 

k) Pedir autorizacao ao Conselho Deliberativo, pa
ra todas as despesas superiores a Cr$ 15.000,00 
(quinze mil cruzeiros). 

1) Rubricar as atas aprovadas em sessao de Dire
toria e mais documentos do CRVG. 

m) Dar o voto de desempate nas sessóes que pre
sidir e confeccionar o Relatório Anual. 

n) Representar o CRVG. em juízo e fóra dfile. 
o) Vfaar cheques e todos os documentos da receita 

e despesa. 
p) Limitar-se aos atos estritamente de rotina, no 

período decorrente entre a Assembléfa de to
mada de contas (Art. 56, item ill) e a transmis
sao dos interesses do CRVG {Art. 62) de modo 
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que o reflexo das respectivas decisóes se reduza 
ao mínimo na gcstáo subsequente. 

Art 24 - O 1.0 Vice-Presidente substituirá o Pre
sidente cm tódns ns suas atribuicoes e encargos, nos im
pedimentos dcste e na impossibilidade do l.º Vice, a 
substituicao rccairá no 2.0 dito. 

Art. 25 - Ao 1.0 Vice-P1esid('nte incumbe: 

n l Auxiliar no President(', no que se ofereccr; 
b) Substitul-los nos impedimentos; 
e> Supervisionur os encargos atinentes a parte so

da! P ao sctor dos Esporles Terrestres, propi
ciando uos seus Diretorcs n indispensável cola
boracao (· assisténcia a !im de que eles, por scu 
turno, possam desenvolver eficiente trabalho. 

Art. 26 - Ao 2.0 Vice-Presidente compete: 

n l Auxiliar o Presidente no QU<' se torne mister; 
l.» Substituí-lo nos impedimentos (Art. 25) ou o l.º 

Vice. por igual motivo; 
e) Supcrintcndc.>r as atividades do R:tMO e NATA

CAO. proporcionando aos respectivos Diretores 
a melhor l' mais ampla cooperacáo, em prol do 
dcscnvolvimento e punjanca d~stes setores. 

Art. 27 - Ao 1 ° Secretário compete: 

a) Substituir o 2.º Vice-Presidente, em seus impe
dimentos; 

b) Rcdigir ns atas das sessoes de Diretoria e proce
der C'rn sessao. a leitura das mesmas. bem como 
de todo o expediente; 

e• Conservar sempre em boa ordcm os servicos da 
Secretaria: 

d; Auxiliar o Presidente na confeccáo do Relató
rio Anual. 

Art. 28 - Compete no 2.0 Sccretário: 
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a) Auxiliar o l.º e substituí-lo em seus impedi
mentos; 

b) Conservar em boa ordem o arquivo do CRVG; 
e) Oficinr prontamente aos sócios admitidos, licen

ciados, demitidos ou suspensos. e responder todo 
o ~·xpediente do clube. 

Art. 29 - Ao Tesoureiro Geral compete: 

a) Arrecadar e recolher a estabelecimento bancá
rio de reconhecido crédim. os dinheiros do 
CRVG; 

b) Só satisfazer o pagamento de contas que lhe fo
rem apresentadas com o - Pague-se - do Pre· 
si dente; 

e) Assinar, com o Presidente, todos os documentos 
relativos ao movimento de numerário do CRVG; 

d) Organizar a escrituracao da Tesouraria; 
e) Fornecer ao Presidente, no fim de sua gestáo, 

os dados necessários a elaboracao do Relatórlo 
anual. 

Art. :rn - Compete ao l.º Tesoureiro: 

a) Conservar o arquivo da Tesouraria sempre em 
boa ordem; 

b) Escritura1·, com a maior concisáo e clMeza, o 
livro Caixa, de modo a poder obter-se com fa 
cilidade qualquer informacao; 

e) Aprcsentar o Balancete na primeira sesslo de 
Diretoria de cada mes, sobre o anterior; 

d ) Apresentar o balanco anual para aprecia~o do 
Consclho Deliberativo. 

e) Substituir o Tesoureiro Geral em seus impedi
mentos. 

Art. 31 - O 2.0 Tesoureiro auxiliará o l.º e o substi
tuiré em seu impedimento. 

Art. 32 - Ao Diretor de Regatas compete: 
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a) Organizar as tripulac;óes para passeios e regfl 
tas; 

b) Apresentar a Diretoria, 15 dias antes de cado 
regata, a relai;áo das tripulac;óes e respectivas 
classes. que julgar aptas para concorrcr as pro
vas; 

e) Organizar o quadro de timoneiros e da classifi · 
cai;ao dos remadores. 

d l Nomear de acórdo com o Sub-Diretor e prévio 
acerto com o Presidente, os auxiliares necessá 
ri-Os. ministrando, tanto estes como aquele, .1 
diretriz a seguir. 

Art. 33 - Ao Sub-DiJ:etor de Regatas, compete: 
a ) Instruir devidamente os socios ali vos, tornando

os capazes de competir nas regatas: 
b · Comunicar ao Diretor de Regatas. quais os re

madores aptos para tomarem parte nas provas 
promovidas pela FARGS ou patrocinadas pela 
mesma: 

e) Auxiliar o Diretor de Regatas c substituí-lo em 
seus impedimentos. 

Art. 34 - Ao Diretor de Natnc;ao compete: 

a ) Instruir convenientemente os sócios que niio sai
bam nadar, quer facam parte do corpo de rema 
rlores -OU nao: 

b) Nomear seus auxiliares, com prévio acordo do 
Presidente. 

e ) Apresentar a Diretoria, 15 dias antes de cada 
competic;áo aquática. a relac;ao dos nadadores 
aptos. 

Art. 35 - Compete ao Dirctor do Patrim6ni.o: 
a l Providenciar para que todo material pertencent" 

ao Clube esteja sempre em perfeitas condicóes; 
b ) Mandar fazer todos consertos ou reparos de Q.LIC 

necessitar o material náutico {' zelar pela boa 
conservac;ao da sede social. 
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c) Inventariar anualmente todo rnateríal e uten!IÍ
lios pertencentes ao Clube e fornecer no Prt>si
dente os dados para o relatório anual; 

d) Pedir autorizac;áo a Diretoria para e!etuar des
pesas de importancia superior n trezentos cru
zeiros; 

e) Solicitar ao Presidente, logo se torne preciso, a 
nomea~ao de auxiliar, cuja tarefa deve ser si
multaneamentc fixada: 

f) Fiscalizar a higiene da Séde e o servic;o de copa, 
quanto ao nsseio. manipulac;áo de alimento.>, 
qualidade e quantidade servidas e prec;os, que 
deverao ser afixados, após aprovados pela Dire
toria. 

Art. 36 - Ao Diretor de Esportes Terrestres com
pete: 

a> 
b) 

c) 

Dirigir a parle desportiva que !he fica a!eta, 
de acórdo com os respectivos regulamentos; 
Combinar coro a Presidencia, quanto a nomea
c;ao dos auxiliares nccessários, indusive a de 
um para encarregar-se do Setor de Boliio, como 
Diretor; 
ProvMenciar pnra q_ue o CRVG se !ac;a repr~
sentar, semprc que fór possivel. nos torncios 
atléticos. 

Art. 37 - Ao Sub-Diretor de Esportes Terrestres 
compete auxiliar e substituir o Diretor. nos impedimen
tos. 

Art. 38 - Ao Bibliotecário compete dirigir e zclar 
pela biblioteca social. 

Art. 39 - Ao Diretor Social, compete: 

a) Programar, em tempo habil. em consonáncia 
com as atividades ou compromissos dos outros 
Departamentos. as festividades sociais pretendi
das durante o ano, p~ra examc e aprovac;áo da 
Diretorin; 



b) Providenciar na 01·ganiza<:ao de outras recrca
<;oes de caráter chico-cultural ou artístico, por
ventura nao considerados no item precedente, 
após aprovados pe.Ja Dirctoria; 

e) Organizar e aprcsentar a Diretoria, com a con
veniente antecedencia, o orc:;amento das :festivi
dades a que se referem as alineas anteriores, 
para a decisao que couber; 

d) Dirigir a fiscalizacáo das portas e de outros mis
teres nos dias de féstas, após organizá-la de 
modo a prevenir qualquer lacuna a boa prdcm 
e disciplina; 

e) Solicitar a Presidencia nomea~áo dos auxiliares 
necessários ao desempenho de sua tarefa; 

f) Aprescntar ao Presidente um relatório das ativi
dades desenvolvidus e concretizadas durante o 
ano. 

CAPíTULO XI 

Do Conselho Deliberativo 

Arl. 40 - O C. D. será composto com um InlOlrno 
de 30 mcmbros e de mais 20 para cada grupo de 1.000 
sócios. devendo sua constitui<;áo observar o seguinte: 

a) Que todos sejam maiores de 20 anos; 
b) Que um ter<;o no mínimo seja contribuinte; 
e) Que dois tercos no mínimo scjam brasileiros na

tos ou naturalizados. 

§ l.º - Serao membros natos do C. D. os ex-Presi
dentes e seus Presidentes Honorários, além dos demais 
cleitos. 

§ 2.º - O C. D. reunir-se-á em - Assembléia Deli
beraliv;.1 - ordinária ou extraordinariamente, convocada 
na conformidade deste Estatuto, para tratar e decidir 
sobre assuntos de sua competencia. 

Art. 41 - Vagando cargos de Com;elheiros, nao se pro-
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cederá nova eleü;áo para seu provimento, salvo se n<> 
primeiro ano de mandato ultrapassarem de cinco e no se
gundo de dez. 

CAPrI'ULO XII 

Das alribul9óes do Conselbo Deltberativo 

Art. 42 - E' da competéncia do Conselho Delibe
rativo: 

a) 

b) 

e) 

d) 

c) 

f) 

g) 

b) 

Proceder ~ tomada de contas da Diretoria, Por 
intermédio da Comissáo de Contas; 
Tomar conhecimento das questóes que lhe se
jam exPostas, quer pela Diretoria, quer pelos 
sócios, respeitados os tramites estatutárlos, dan 
do-lhes a solucáo devida; 
Suspender ou destituir a Diretoria, em todo ou 
em parte, quando assim exigirem os altos in-
teresses do CRVG; . 
Eleger o Presidente, os Vice-Presidentes e a Co
missáo de Contas ( Artigos 18 e 43); 
Discutir e deliberar sObre qualquer altera~Ao ou 
re.forma d~ste Estatuto; 
Conferir os tftulos honorüicos de que tratam as 
alineas B, C e o § l.º do Artigo 7.0 ; 

Reunir-se, por convoca~áo da Diretoria, con
soante o disposto no Capítulo XVII; 
Resolver os casos omissos no Estatuto. 

§ único - A Diretoria ou a qualquer dos seus mem
bros, atingidos pelas san~óes penais a que se refere a 
alinea - e - é assegurado pleno direito de defesa, por 
si ou por sócio credenciado que lhe represente. 

CAPtTULO XIII 

Da Comissio de Contas 

Art. 43 - A Comissáo de Contas constituir-se-á de 
tr~s membros, dos quais dois, no mínimo deverlio ser 
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hra,.ileiros natos ou naturalizados, eleitos pelo C. D. (Ar
tigo 56, alinea - A - item 1). 

Art. 44 - Ocorrendo vagas nessa Comissáo, A Dlre· 
toria, com a prcscnca dos membros que restarcm, pro
vl'-hl~-á com mcmbros do C. D. escolhido por melo de 
sortelos. 

~ único - Serio excluidos désse sorteio os Conse
lhe1ros que ocupnrem cargos na Diretoria. 

CAPlTULO XIV 

Das Atrlbul96es da Comlssio de Contas 

Art. 45 - Incumbe a Comisslo de Contas: 

a) Examinar minuciosamente as contas que lhe fo
rem nprcsentadas pela Diretoria e acompanhar 
e fiscaliznr a gestáo da admlnlstra~o ; 

b } Verüicar se na arrecadacáo da Receita e dlstrl
buicáo da Despesa houve a devida regularidade; 

c) Investigar se as verbas da despesa se acharo de
vidamente documentadas e se a escrituracao foi 
feita com concisáo e clareza; 

d) Apresentar. por escrito, seu parecer conjunto 
ou separsdo e emitir quai.Squer consideracl5es 
sóbre os atos da Diretorla; 

e) Requerer a Diretoria a convocaclo extraordiná
ria e imo.<liata . em qualquer tempo, do C. D., sP. 
ocorrerem motivos graves e ur¡entea. 

~ 1.0 - Essa Convocat;áo será feita dentro do prazo 
inwrorro~ável de cinco dias, contados da data da entregn 
de oeticao. fornecendo-se comprovante do recebimento 
des ta. 

~ 2.0 - Caso a Diretoria deixe de atender a essa 
solicltai;áo. negando-se a reunir a Assembléia, a Cómls
~r o de Contas convocari o Conselho Deliberativo, que 
resolveri o incidente. 
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CAP1TULO XV 

Dai. t>leic;oes dos Or¡iios Administrativos 

Art. 46 - As eleicóes para provimento dOli caqos 
t•letivos da Adminlstracio, regular-se-á pelas dispoal~ 
seguintes: 

a) O Presidente dos trabalhos convidará doil Se
cretários e dois Escrutinadores a tomarem as 
sento a Mesa; 

b ) O 1.0 Secretário procederá a chamada pelo llvro 
de presenca e os votantes, a medida que forem 
sendo chamados, colocaráo a cédula na urna 
para ésse flm destinada; 

.e) Computadas as cédulas recebidas com o n6rnero 
de votantes, os Escrutlnadores fario a respec:U
va apuracao; 

d ) Qualquer dúvida suscitada sabre 8 votaclo ou 
apuracao, seri resolvida tmediatamente pela 
AsseinbléJa; 

e) Uma vez conh<'cido o resulta do da apura~ao, o 
Presidente proclamará, por maiorla de votos, 01 
nomes eleitos; 

f J A Secretaria oficiaré a cada um dos sócloa elel
tos, comunicando a sua eleicio, convldando-01 
a tomarem posse no dia designado. 

§ l.º - A votacAo se fará por escrutinio secreto. 
§ 2.0 - 'A elelcAo désses careos poderá ser felta por 

aclamacio, desde que neue sentido se mantfeste por 
unanimidade a Assembléla. 

§ 3.0 - Somente poderlo votar e serem votado• os 
sócios admitidos há mala de seis meses, quites com a Te
souraria e em pleno 10zo de seus direitos, reapeltadu as 
restricóes exaradu nas lela que regulamentam os des 
portos naclonais. 

§ 4.0 - Quando se tenha de proceder l elelclo do 
C. D., cada &l80Ciado votaré peuoaJ.mente numa chapa 
contendo tanto nomes de sócla., quanto1 forem neca· 
sários (artigo 40), apurando-se na conformidade da.te 
Capítulo os que deverAo conatltuf-lo. Serlo anUladu u 
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chapas que contiverem menos nomes do que o númeM 
citado no artigo 40. 

~ 5.0 - Para as eleii;l>cs do Presidente, Vice-Pn·s1-
dcntes e Comissao de Contas, - cada Conselheiro vo
tará numa cédula contendo seis nomes de sócios para 
~s cargos com a clareza e especlficacio necessárias 
( Artlgos 18 e 43) . 

§ 6.0 - A Diretoria apresentar• chapas de orienta · 
cAo para o provimento dos cargos elctivos. 

CAPtTULO XVI 

Da Assembléia Geral 

Art. 47 - Haverá bienalmente, no de<.-orrer da pri
mcira quinzena de Malo, urna Assembléia Geral ordinil
ria, que será convocada pela Dlretoria, com aviso num 
nos jornnis de maior circula~o e durante oito días no 
- quadro negro - de AVISOS DO CRVG, tendo por 
fim exclusivo elegcr o C. D. (Arügo 40) 

Art. 48 - Essa Assembléia, da qual poderao parti 
cipar todos os sócios habilitados na forma do Capítulo 
<•nt·'rlor, .irtigo 46 e ~r-us inciso!', fu~clonará, lcgalmcn 
te, na primeira convocacáo desde que cincoenta sóclos, 
no mínimo, assinem o livro de presenca. considerando-so 
legal com qualquer número, na segunda convoca~iio. 

Art. 49 - A abertura dessa Assembléia, compete A 
Presidéncia ou Vice-presidéncias. do CRVG e na falta 
destes a um dos SecretArios ou a qualquer membro pre
sente da Diretoria, o qual solicitará a Assembléia a indi
rncao de um sócio para presidí-la e dirigir os trabalhos. 

Art. 50 - O Presidente da Assembléia, assim esco
lhido. - assumirá a presidencia da mesa e convidará 
dois sócios para sccretários e dois escrutinadores, proce
•it-ndo, a seguir, na forma disposta no Capitulo XV 

Art. 51 - Ao Presidente da Aasembléla compete. 

a) Dirigir e encerrar os trabalhos: 
b) Chamar a ateni;áo do &980ciado que, em sessAo. 
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se tornar inconveniente, podendo, se necessárfo, 
cassnr-lhe a palavra ou convidá-lo a retirar-se; 

c) Manter a ordem na sessao, suspendendo os tra
bnlhos caso se torne preciso; 

d) Asslnar a ata lida e aprovada na Assembléia. 
juntamente com o primeiro e segundo Secrc
tárlos. 

Aft. ~2 - Compete ao t .0 Secretário da Assembléia: 

a) Proceder a lcitura da ata anterior, assiná-la com 
o Presidente e proveP todo o expediente d3 
me~a; 

b) Substituir o President~. quando éste tenha de 
se nuSt'ntar da mesa. 

Art. 53 - Ao 2.º Secretério compete: 

a) Redfgir as atas, assinando-as com o l.º Secre
tárlo e Presidente: 

b) Auxiliar o 1.0 Secretário no que fór mister. 

CAP1TULO XVII 

Das Assemblélas Dellberailvas 

Art. 54 - As Assembléias Deliberativas, assim de
signadas as sessóes do C. D. (Art. 40) reprC'sentam o po· 
dcr supc-rior do Clube e. como tal, suas declsóes dentro 
da letra dcste Estatuto, sáo definitivas. 

Art. 55 - As Assembléias Deliberativas, seráo: 

a) Ordinárias; 
b) Extraordinárias. 

Art. 56 - As Assembléi.as Deliberativas ORDINA
RIAS, durante cada mandato, seráo trés e se realizaráo: 

a) No primeiro ano da ¡estio: 



1.0 ) A primcira. no més de Junho, nos prlmei
ros 15 ltins - para posse do Conselho De
libcrati\•o e elei~o e posse do Presidente, 
Vice-Presidentes e da Comissáo de Con· 
tns (Art. 42, alinea D); 

2.0 ) A segunda, no fim daquele ano, no més 
de Julbo, para aprecia~áo do Balan~ Ge
ral e qunisquer esclarecimentos que a Di
rctoria dcseje prestar, ou que lhe forem 
pedidos; 

b) No segundo ano de gestAo: 

3.0 ) A tcrcefra, na última quinzena de Maio 
para a leitura do Relatório do Presidente 
t' do Parecer da Comissáo de Contas, dis
<'U!lsáo e vota~o dos respectivos atoa. 

Art. 57 - As Assembléias Deliberativas EXTRAOR
DINARIAS, r-:cr iio tantas quantas a Diretoria julgar ne
cessárins e es que forem requeridas por cincoenta sócio5, 
no mínimo, cm pleno gozo do direito do voto. 

~ t .0 - Oll sócios que requererem sessáo de Assem
bléia Deliberativu , deveráo fundamentar a sua pctlc;áo, 
explicando a rnzao do pedido. 

§ 2.º - Na Asscmbléia Deliberativa requerida por 
s cios, que dcvcrA ser convocada dentro de 15 dias con
tarlos cto recchi mcnto dn peti<;áo, somentc poderá ser dis
cutido o assunto objeto da convoca~áo . 

Art. 58 - As AlM~mbléias Deliberativas scrao con
Yocadas. dirigidas e reguladas. no que couber, da mesma 
fórma que n A. G. (Caphulo XVI) e funcionarao com a 
¡:.resrn~a da mctndc e mais um de seus mcmbros efetivos, 
na prlmcira ccmvocacao e com qualquer número na se
gunda. 

§ único - Quando os trabalhos das Assemblélas nao 
pudercm ser concluidos no día marcado - deveráo ser 
adiado.!! para quando de novo forem convocados pela Di
retorla, com qualquer número de Conselheiros. 
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Art. 59 - As decisóes das A. D seráo tomadas por 
maioria de votos e terio for~ de leí, sem que aos mcm 
bros ausentes ou divergentes assista o direito de contes
ta!;áo. 

Art. 60 - As Assembléias Deliberativas sáo prlvati· 
vas dos membros que as compóem, salvo na primeira 
sessáo (Art. 56 - item 1), para a qual a Diretoria po
derá convidar os demais consóclos, sendo-lhes, poré~ 
"'!dado qualquer ato, influéncia ou manüesta!;áo nos tra 
balhos. 

§ 1.0 - Nesse caso, a assistencia deverá ser conve
nientemente separada: Conselheiros de um lado e con<::o
cios de outro. 

~ 2.0 - Podem, todavía ser presentes a essas Assem 
bléias, a título honorifico, os membros da Diretorla QUE' 
porventura náo fa~am parte do C. D. 

Art. 61 - Na tcrceira Assembléia, <Tomada de Con 
tas, Art. 56, itero 111), será lida por um dos membros da 
Dirccao cessante, o seu Relatorio. bcn1 como o parecer 
da Comissáo de Contas. 

Art. 62 - O Presidente e Vice-Presidentes, entrariio 
no exercfcio dos cargos dentro de 5 dias da respectiva 
posse, com o recebimcnto dos documentos e arquivo do 
CRVG, terminando com esse ato, de fato e de direito. 11 
gestáo transata. 

CAPITULO XVIIJ 

Disposii;óes Gerals 

Art. 63 - A Diretoria poderá solenl:tar, pela form11 
que julgar mais conveniente. as datas sociats da funda
~ao e instala~o do CRVG. 

Art. 64 - Deverá ser i~do o pavilhao do CRVG em 
dias de festas Nacionais e em mela baste. por falecimento 
de sócio. 

Art. 65 - E' considerado destituido do cargo, a cri· 
téno da Diretoria, o membro da mesma que faltar, sem 
motivo justificado, a tres sessóes ordinárias seguidas. 
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Arl. 66 - A Diretoria deverá organaar, a i;eu Jui2o. 
um rcgulamento interno, adatado aos Departamentos do 
CRVG. 

§ único -.. *sse regulamento será considerado park
intc¡:rantc do Estatuto e terá forc;a legal, desde que seja 
aprovado em sessao regular da Diretoria e nio contrarie 
disposlcóes estatutárias e nem leis e portarías que re¡u
lamentam os esportes Nacionaia. 

Art 67 Serao considerados do CRVG, para efeito 
de inscrii;áo em Regatas externas, as embarcac0es guar· 
dadas na sede- so<'ial, vigorando nesse caso, o dominio do 
CRVG, pelo prazo de dois meses anteriores lt compe
tic;ao. 

Art. 68 - A Presidéncia, mediante exame e declsio 
da Diretoria. poderá nomear outros auxiliares nio refe
ridos ne.'>le Estatuto - cujas atrlbuicóes devem ser deli 
nidas e incluidas no Regulamento Interno. 

Art. 69 - Nenhuma Assembléia poderá proceder 8 
reforma déste Estatuto scm que, preliminarmente, assu
ma o compromisso de manter o nome de CRVG com a 
denominacáo adolada e usada desde a sua fundacio. 

~ único - As disposicóes déste artigo sáo lmutávels 
e cm tempo algum poderáo ser reformadas. 

Art. 70 - A denomlnacáo de CLUBE DE REGATAS 
V ASCO DA GAMA é imutável, importando a mudanca 
do nome na dissolucáo do mesmo. 

Art. 71 - Os sócios e membros da Dlretorla e do 
C. D. nao respondem subsidiltrlamente pelos compromfs
sos assumidos pelo CRVG. 

Art. 72 - O CRVG nao poderá ser dfssolvido en
quanto em sessiio de Assembléia Geral, para ésse flm ex
pr~'ssamcnte convocada, houver cinco votos em contrário. 

§ único - No caso de dissolucáo do CRVG será ven
dido o acervo e seu produto reverterá em partes iguais 
em benefício da Santa Casa de Miserlcórdla e Benefi
ciéncia Portugu~sa. ambas desta Capital, cabendo os pré
mios conquistados pelo CRVG, ao Museu do Estado. 

Art. 73 - Ao mais ldoso dentre os Presidentes Ho
norários, e na sua impossibilidade, ao subsequente, na 
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mesma ordcm, cumpre: assumir a Presidéncia do CRVG 
HC o acaso venha ficar acéfala e proceder dentro de 20 
dias, a cleic:ao para provimento dos cargos eletivos va
gos, na :rorma déste Estatuto, restrita porém, ao restante 
da gestáo a completar-se. 

Art. 74 - As alterac6es ora procedidas neste E!ta
tuto entraráo em vigor na data de sua aprovacáo pel/) 
Cons<'lho Nacional de Desportos ou por entida~ oficial, 
por file parn isso credenciada e as suas posteriores refór
mas dev,'rlio ser do mesmo módo aprovadas. 



PRESIDENTES NO P ERIODO DE 1.917 56 

1917 /18 - .Toao Gomes da Silva 
1918/19 - Joaquim Lópes Dias 
1919/20 - Jonquim Lópes Dias 
1920/21 - Amadcu Abrant.es - Américo Lima t 
1921/22 - Américo A. Lima t 
1922/23 - Américo A. Lima t 
1923/24 - Amél"ico Teixcir a da Rocha t 
1924125 - André Serrano 
1925 26 - Américo A. Lima 
1926/ 27 - Francisco H. HC'ífmann 
1927 / 28 - Mnnoel Sika 
1928/ 29 - André Serrano 
1929/ 30 - Osear Pcrcira <Dr.> t 
1930 /31 - José Mourn e Costa t 
1931 / 32 - José Moura e Costa t 
1932/33 - Alberto Araujo Campos 
1933 / 34 - .Julio Castilhoi:; de AzE-vcdo 
1934/35 - Julio Castilhos de Azcvcdo 
1935/36 - Julio Cnstilhos de Azevcdo 
1936/ 37 - José Fcrnandcs Ferrcira 
1937 / 38 - José Fernandes Fcrrcira 
1938 / 40 - Fernando Soares Coutinho 
1940/42 - Alberto Araujo Campos 
1942/44 - Athaulpa G. Merg 
1944/ 46 - José da Costa Dias t 
1946/ 48 - Antonio Joaquim Mesquita t 
1948/ 50 - Antonio Joaquim Mesqulta t 
1950/52 - José Wcimer Vianna 
1952/53 - José Weimer Vianna 
1953/54 - Luiz Fernandes Ferreira 
1954/56 - Armenio Salatin o (Dr.) 



PRESIDENTES HONORARIOS 

Amadeu Abranlcs 
Alberto Araujo Campos 
Jol'é da Costa Días + 
l\larcelino J. Lopes Días t 
Miguel Ca:slro 

SOCIOS TITULARES 

BENEMERITOS 

Matr. n .0 

0031 
0056 
0067 
0068 
0036 
0087 
OOH9 
1005 
1006 
1007 
1015 
1019 
1036 
1116 
1128 

Antonio J oaQuim Mc:squita t 
Antonio Villarinho 
Alberto C Pastr'o 
Américo Paslro 
Athaualpn G Merg 
Agostinho Valcareggi 
Alberto C Pinheiro 
Alloys F . Schilling 
Alziro Schilling t 
Antonio Cardoso Saraiva 
André Serrano 
Antonio Lop<'s D1as Guedcs 
Alberto Araujo Campos 
Amadcu Abrnntes 
Alberto Fcrnandes dos Reis 
Amadeu Pastro "" 
Angclo Pastro t 
Ademar ele Barros (Dr.) 
Américo Assump~áo Limn t 
Américo Teixcira da Rocha t 
Belnüro M. Simocs r 
Ernesto Dornelles (General) 

Admissio 

18 11.1918 
28 . 1.1917 

1926 

28 . 1 1917 
19 5 1919 
19 5 . 1919 
28 . 1.1917 
14 . 2 . 1918 
28 1 1917 
28. 1 . 1917 
28 . 1 1917 

1931 

26 . 9 . 1917 
28 l 1917 
18 . 11 1918 

7 . 11. 1946 



0183 
0222 
3463 

3653 
0284 
0296 
0983 
1009 
1010 
1011 
1016 
1018 
1061 
1064 
1065 

1067 
0764 
1003 
1012 
1013 
1020 
1021 
1023 
1034 
1022 
1066 
0746 
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Francisco H. Hofímann 
Fernando Soares Coutinho 
Gregório Pineda 
Guilhcrme l\folecchi 
Hugo Alvcs dos Santos 
Joáo Gomes da Silva 
José Fernaod('S Fcrrcira 
Joao F . Tadcwald 
José da Costa Dias t 
Joáo Caetano Ferreira + 
Joaquim Lópes Dias 
José Cactano Ferreira + 
Joaquim Goncalves de Castro t 
José Martins dos Santos 1 

Júlio Castilhos de Azcvedo 
José Francisco da Costa 
José P de Almeida Castro + 
José J\toura e Costa , 
Lcopoldo Francisco da Costa t 
Luiz Fernnnd<'s Ft-rrc1ra 
Marcclíno J . Lópes Dias t 
?.fanocl Andradc 
Miguel Alves Marantes 
1\lanoel dos Santos Fon~c;i t 
l\fanocl Silva 
Manoel José Pueirn Filho (Dr.) 
Miguel Castro 
Osear Pereira ( Dr t 
Sebastiao Francisco da Costa t 
Umb('rto Lupinacci 

26 . 4 1923 
20. J 1 1922 
19. 0.1942 

22 . l 1943 
28. 1 1917 
20 . 11.1922 
14 . 3 1935 
28. 1 1917 
16. 3 1917 
25. 5.1917 
18.11 1918 
28. 1 HH7 
15 . r..1917 

1930 
2~ 1917 

2R . 1917 
15 . 8 1917 
13 . 12 . 1934 
23 1 1917 
28 1 1917 
28 l 1917 
25 5 1917 
28 l l!H7 

1926 
2R 1 . 1917 

1926 
1925 

27 . 12 1934 



HONORARIOS 

Matr. n." 
Adroaldo Mcsqu1ta da Costa (Dr.) 
Darcy Vignoli (General) 
Frederico Guelzer (Profcssor) 
Fernando Ribeiro (Dr.) 
Tullo De Rose 

JUBILADOS 

0036 Antonio Rubens Martins 
0086 AthauaJpa G . Mcrg 
0093 Angelo Gomcs de Ohveira 
1836 Aldo Coimbra 
2357 Adolpho Jung 
4027 Aldo Campos 
.U37 Arno Furhmann 
4814 Aloisio V. Hoffmeister 
5258 Alexandre Orosczco 
0160 Benjamin Ataíde Alves 
1069 Benno Herzog 
5279 Bcno André Garske 
1071 Cypriano Pniva 
3313 Dante Luiz Airoldi 
596A EH Arno Espindola 
4911 Erny Schifelbein 
5022 Elisio Alabarcc 
0185 Frederico G . Tadcwald 
0194 Henriquc C P Mello 
3653 Hugo Alves dos Santos 
0502 Joao Queiroz da Conceic;:lio 
0504 Joáo Fiorese 
0509 Jorge Hiane 

Admlulo 

9 . 12 . 1941 
9 . 12 . 1941 

31. 5 . 1954 
31 5 . 1954 
9 12 1941 

19~H 
192G 

29. 5 1922 
4. fj 193•¡ 

23 . 11 1938 
14. 7.1944 
15 . 2 1945 
16 . l . 1947 

2 !) 19-18 
26 . 8 1932 
26 9 . 191P 
14.10 . 1948 
12 . 10.1921 

9 . 1.1942 
15 9 1950 

3 . 4 . 1947 
26 6 . 1947 

4 . 11 . 1931 

22 . 1 . 1943 
1930 

4 . 11 1931 
1930 
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0617 Júlio Augusto Bertoncello 
1072 Joüo F. Pereira 
1133 José Weimer Viannn 
4317 José Reischl 
1070 Luiz Paiva Antuncs 
5281 Lenine B . Zanini 
658B Maurio Joáo Hax 
4726 Max Hoevelcr 
4741 Michal Prytoluk 
0388 Osmar Pires 
1 H5A Oswaldo Zettermnnn 
3234 Orígenes Valdo de Olivcira 
3827 Raul Cládio Ebner 
1368 Tibúrcio F. Cabral 
172A Vl:ldislaus Baroztabin 

15. 9 . 1950 
9 . 12.1919 

1930 
16 . 11 . 1945 
11 .11. 1919 
14 10 .1948 

4.12.1952 
24.10.1946 

7 11 1946 
30 . 8 . 1934 

2 . 8 . 1951 
12 . 9.1941 

4 . G. 1943 
6 . 2.1936 

16. 6 . 1949 



VETERANOS 

Mat. n.o 

031 Antonio Joaquim Mcsquita t 
043 Antonio Alves Corrcia 
048 Antonio Gomcs dos Santos 
056 Antonio Víllarinho 
082 Aventino Pinto Villarinho 
088 Adelino 1\1. Can·alho t 
094 Alvaro K. Machado 
099 Alberto C. Pinheiro 
507 Augusto Ferreira Duartc 
183 Francisco H. Hoffmann 
184 Fernando A. Werrcs 
221 Francelino Schillini: 
227 Gregório Carvalho t 
188 Homero Dias (Dr.) 
091 Joáo Knackíuss 
248 José Ribeiro Marques 
251 José Antonio Monteiro 
264 Joaquim Costa e Silva 
296 José Fcrnandes Fcrreira 
297 José Batista de Oliveira t 
298 José M. Simóes 
321 Joáo da Costa Marques 
119 Luciano P dos Santos 
347 .Manoel Leite de Azevedo 
349 Manoel M. Martins 
518 Manoel Marques Fernandes 
519 Manoel Teixeira 
402 Roberto Walter Spcrb t 
410 Roberto Berna 
416 Theobaldo Niederauer 
432 Waldemar Stamm 

Admissao 

18.11.1918 
7 . 1.1920 

26. 2.1930 
28 1.1917 
28. 1.1917 
19.12.1921 
13. 8.1923 
28. 1.1917 
26. 8.1917 
25. 5.1923 
19. 5.1919 
11. 8.1921 
5. 7.1918 
3. 3 .1920 

1927 
28. 1.1917 
10.10.1921 
13. 8.1923 
20 . 11.1922 
28. 1.1917 
20. 3.1922 
23. 5.1924 
29.10.1929 
12.10 . 1921 

28. 1.1917 

10.10 . 1921 
12. 3.1923 
20.11.1922 
10. 7.1919 



R El\llDOS 
Mat. n.0 Admissio 

1346 Abrilino P. Duro 30 . 1 . 1936 
1062 Adelino S . Va rgcs t 25 5 . 1917 

75 Aderito Moura e Costa 17 . 3 . 1924 
3822 Ady NascimC'nlo Bastos 4. 6 .1943 
1043 Agostinho M. Silva t 10. t.1923 

63 Alberto E Bopp t 23 . 8.1924 
4217 Alberto Arnnldo Junges 12. 6 . 1945 
1128 Alberto Fcrnandcs dos Rcis 1~31 

92 Albino Francisco Moreira 28 . 1.1917 
4480 Alcides Teixcira Kopp (Dr.) 3 . 5 . 1946 
4027 Aldo Campos 14. 7 . 1944 
1047 Alexandrc Rodrigues Pinto 28 . 1. 1917 
1841 Alfredo Rodrigues de Mello 11. 6 . 1937 
2509 Alfredo Reppining 17 S. 1939 

76 Alfredo P . Machado 
73 Alfieri Postro t 

2979 Almiro Viégas Scibcrt ~7 . 9. l!HO 
1051 Arnaldo Oliv<'ira T 

5 Arno Paulí 20 . 1 . 19-t!l 
446 Alvaro Brandao 8 . 11.1934 

4945 Alvaro Zanandréa Lcite 8 . 5 . 1947 
1053 Alvaro Paiva 25 . 9 . 1922 
743 Américo da Costa Dias 3. 1.1935 

2379 Anarolino R Costa 4 . 1.1039 
1049 Antonio Cioqucrclli t 
1063 Antonio Joaquim Bastos 15 . 8 .1927 

39 Antonio Carnciro Calcado 10 . 10 Hl33 
1060 Antonio Cactano Ferreira 6 . 4 . 1919 

32 Antonio Fernandes Lopes 26. 4 . 1923 
1045 Antonio Monteiro Martincz + 19 . 12.1921 
3023 Antonio da Costa Silva 29 . 11. 1940 

59 Antonio Morcira 10.10. 1933 
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1032 Antonio Pcrcira de Souzn 
765 Arlindo Días Laranjeira 

2784 Armando Alvcs Fcrrcira 
1643 Armando Fusquini 
2492 Armando l\focédo t 
1867 Armando Pastro l\lartini 
1098A Alziro Teixl•ira Deus 
1037 Arthur C. F('rros 
4266 Arthur Dantas de F . Pinto 
4797 Ary E Preissler 
4562 Azir Della Pasqua 

160 Benjamin Ataide Alvcs 
1367 A Breno Francisco C. Rossl 
1366A Bruno Joáo C. Rossi 
1027 C'hr; ogno Pinto Le1t50 , 
364A Celso V. Frnnceschini 
850 Cftndido Esleves 

4026 Cario:. Alberto Campos 
3820 Carlos Ant<'\nio Cruz 
4586 Carlos Fcrnandcs Fcrrcira 
2578 Carlos Jostmcicr 
3065 Carlos Moacyr Mastalir 

565 Carlos Silva 
166 Cele~tmo D Azc vC'dCl 

1818 Cesar Castro 
3401 Clotário Corréa de Souza 
2706 Da~oberto M Right 
2671 Darcy Fonseca 
l 704 Dário Silva Oliveira 
2699 Djalmo R Tórgo 
3251 Djalma dos Anjos Lirio 

833 Edmundo Franco dos Santos 
21 Edú Guedcs Machado 

202 Edunrclo G Oliveira 
4534 Elísio Mario Crivella 
1232A Ennio de P. Spizzirri <Dr.) 
1118 Eduardo Soarcs t 
2126 Edy Martins dos Santos 

8 . 11.1917 
13 . 12 1934 
19. l.1940 
5 .11.1936 

15 . 5 1939 
25 . 6.1937 

7 . 12 .1950 
1930 

2 8 1945 
26.12.1946 
13 6 1946 
26. 8 . 1932 

8. 2.1951 
8 . 2 . 1951 

13. 8. 1950 
24 . 1.1935 
14 7.1944 
4 6.lfl43 

11 7.1946 
17. 7.1939 
30. 1.1941 

8 11 1934 
J!l26 

7. 5.1937 
16.05.1942 
8.11.1939 

27. 1.1939 
10 12 1936 
31 10.1939 
19. 9.1941 
24 1.1935 
14. 3.1934 
4. 4.1930 

11 5 1946 
7 12.1950 

28 3.1935 
11 3 .1938 
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180 EUzio Crivella t 
1035 Ezequiel Abreu 
1050 Francisco Cnmpos t 
1029 Franc-h:co Días de 1\firanda t 
879 A Francisco Rossi 
222 Fernando Soares Coutinho 

2417 Florencia Gonc;alves Martins 
2641 Fortunato D. Pinheiro 

Francisco SoarC's Cout inho 
282 Francisco G. MacCdo 
219 Francisco Maister 

1661 Gastáo Burgnrdt t 
3463 Gregório Pinedn 
3400 Hédio Castro da Costa 
1800 Hcitor Dário Fcrrari 
232 Hcnrique F Borne t 

1058 Henrique Huber 
3654 Horácio Alves dos Santos 
2668 h'o José Diniz 
2043 h •o Pacheco 
3675 Izidoro Estcves 
503B Israel Miodownik 
4944 Izaias Marques Pereira 
1030 Joiio Araujo Arnellas t 
1073 Joáo Cnrlos da Costa + 
1031 Joaqulm Pimenta t 
1057 José Carvalho 
J 052 José dos Santos Fonscca t 
1028 José Pereira de Mallos t 
1044 José P Rojño (Comendador) t 
1033 Julio Silva t 
2418 José Luiz Re-is 
510 Jardelino G. dos Santos 

4319 Jnyme da Costa Lima 
2245 Joáo O. c . Bastos 
1318 Joao Pabrls 
:n 7 Joáo J\lves dos Santos 

3184 Joáo Silva 

1923 
28 . 1.1917 
28. l.1917 
10 7 1919 
30 . 3 1950 
20 .11 .1922 
15 . 2 1939 
13 . 9 1919 
10 . 7 1919 
27 . 9 . 1934 

8. 8.1933 
15 .11.1936 
19. 6 . 1942 
16. 5 . 1942 
23 4 1937 

1935 
9.12.1919 

22 . 1.1943 
27. 9 . 1939 
3.12.193'7 

19 . 2.1943 
22 . 3.1956 

8 . 5 . 1947 
28 . 11 .1917 
25 . 5 . 1917 

28 . 1 1917 
28 1 1917 

22 2.1939 
1925 

3 . 11.1945 
10. 8 . 1938 
17 . 1.1936 

1930 
25 . 7 . 1941 



3265 
308 

1025 
4504 
1056 
1048 
2402 
3002 
4695 
1064 
2055 
737 

1059 
1061 
'.?982 
1190 

?_., 
4044 
523B 
262B 
4453 

753 
4764 
2860 
1824 
1054 
1039 
1038 
962 
712 

1046 
1040 
1024 
360 
213 

1691 
1034 
1634 
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.Toáo Jrin<>o Veroncz 
Joaquim R. Bastos 
Joaquim Tcixcira da Rochn 
José Carlos Bonarrigo 
José P. Cardoso 
José Fcrnandcs da Costa 
.losé Lop1. s Fcrreira 
José de Souui Mcirelles 
.losé Rodrigues Pont1>s f 
José Martins dos Santos t 
Júlio Augusto P.arrisco 
Júlio Gaspar da Costa 
Júlio Fctt 
Júlio Cnstilhos de Azevcdo 
Lauro ll<'itor Jaeger 
Lauro Schuch 
Léo Sant'Ana Campos 
J fo Pastro 
Lourcn<'o Valmir Crivella Gon?.olcs 
Loureni:o Gorzalcs 
Leopoldo Otto Junges 
Lilio Franco Silva 
Luiz Guarise 
Luiz N. Tcixiera 
Malaquias Cabrera 
Manocl P. Almeida 
Manoel J. Pcreira (Comend .) t 
l\1oysés R . da Costa t 
1\fanocl da Costa Gomes 
l\1anoel G. l\Iacedo 
'Manocl Vidal de l\lello t 
l\1anocl M. Frias l\fonteiro 
Manot•l Alxandrc Silva 
Marino E1chenbcrg 
!\Iário O. Campos 
Mfirio Mcdaglia Marro ne (Dr.) 
.l\liguel Castro 
Miguel Pctrov Daniel 

3 10 . 1941 
4 10 . 1934 

28. 1.1917 
17 5 . 1946 

1926 
28. 1. 1917 

8 . 2 . 1939 
8 . 11 . 1940 

22. 8 . 1946 
15 . 8 . 1917 

1926 
17 . 1 1935 
15. 8 . 1!H7 

1930 
11 . 10 . 1940 

1 . 10 . 1!)35 
7 6 . 1934 

31 7 . l 944 
19 4 . 1956 
14 7. 1955 
18 3 1946 
27 .12 . 1934 
21 11 . 1946 
24. 4 1940 

7 5 1937 
20 10 1937 

7. 3 . 1935 
3 . l 1935 

12.10 . 1921 
28 . 1.1917 
28 . 4 . 1917 

1935 
8 . 11.1934 

10 . 12 . 1036 
28 . 1 . 1917 
21.10 . 1936 
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224B Nclson Breno Müller 2 . 6 . 1955 
3942 Nclson RodriguC's S. Bent.o 28 . 1 . 1944 
184B Osmar Crivella 10 !l . 195:i 
4962 Owaldo Port 29. 5.1947 

881 Ornar Kindlein 8 . 2 . 193;> 
3234 Origcnes Valdo de Olivt.•ira 12. !) . 1941 

756 Osear Coclho 20 . 12 . 1934 
1135 Osear Lopes de Oliv<-ira 1930 
1042 Osear Wcrrcs 9 12 . 1919 
388 Osmar Pires 30 . 8 . 1934 

1952 Osvaldo Robertó Kun h 10. !l . 1937 
198 Otacilio Engler 1935 

2082 Othelo Molitcrni 7 1 1938 
394 Pedro Parreira Machado 1930 

3806 Primo Antonio Rossnto 28 . 5. 1943 
2575 Propicio P . Al me ida 19 7 .1939 
3646 Protásio Corréa de Souza 15 1.1943 

398 Roberto Brandáo Marques 26 4 . 1918 
616 Romualdo Jung 22 11 . 1934 

1026 Salvador Soares 28 1.1917 
1041 Severo F . Gomcs 6 . 4 . 1919 

776 Silvério de Vasconccllos Pinto 2 . 5 1935 
415 Sylvio Aurich 9 8 . 1934 

2225 Sizenando C . l\Iurtins 21 7 1938 
424 Urano Borne 1935 

2271 Valdir F . de Oliveirn 24 8.1936 
1786 Valcriano Garcia 15. 3 1937 
4002 Victor Dionísio Denic ol 19 5 . 1944 
410B Wilmar Crivella 24. 9 . 1953 

430 Waldemar Marc -~ .. 16 10 1929 
745 Wllson Cypriano ~" 27. 12 1934 



DIRETORJA QUE PROCEDEl1 A REFORMA 
E '.\IANDOU 11\IPRll\llR 

Presidente 
l.º Vice Presidente 
2.0 Vice Presidente 
t.0 Sccretário 
2.0 Sccretário 
Tesoureiro Geral 
1.0 Tesoureiro 
2.0 Tesoureiro 
Dirctor de Regatas 
Adjunto de Regatas 
Diretor de Nata~ao 
Diretor do Patrimonio 
Dirctor Esp. Ten·esti-e 
Bibliotecário 
Diretor Social 

- Dr. Armenio SalaUno 
- Ornar Kindlein 
- Joiio Francisco Pereira 
- Beno André Garskc 
- Walder Lemos Lopes 
- José Martins dos Santos F .0 

- Alberto C. Pinhe.iro 
- Primo Antonio Rossato 
- Aloisio V. Hoffmelster 
- Gregorio Pineda 
- Roberto Berna 
- Adolpho Junr 
- Carlos Silva 
- Marcos Rodrigues 
- Odflo Dcnicol 

COMISSAO DE CONTAS 

Alberto Araujo Campos 
Benjamín Ataide Al\'es 
Luiz Ferriandes Fcrreira 

PRESIDENTES HONORARIOS 

Alberto Arnujo Campos 
Amadeu Abrnntes 
Miguel Castro 


